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Altera a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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                                 PROJETO DE LEI Nº        , de 2021

(Do Sr. GUSTAVO FRUET)

Altera a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de
2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão
da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa com Deficiência), para dispor sobre
a  utilização  de  avisos  sonoros  para
atendimento  de  pessoas  com  deficiência
visual ou auditiva.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015,

que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a utilização de avisos sonoros para

atendimento de pessoas com deficiência visual ou auditiva.

Art. 2º O art. 74 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 74. ......................................................................................

Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos e privados que

empreguem o sistema de senha para atendimento ao público ficam obrigados a

disponibilizar alguma tecnologia assistiva que permita à pessoa com deficiência

visual ou auditiva perceber, de forma autônoma, a chamada da senha.”

Art.  3º Esta lei  entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  inclusão  das  pessoas  com  alguma  deficiência  é  uma

obrigação não somente legal, mas também moral, de toda a sociedade. Nesse

sentido, devemos reconhecer que é uma situação embaraçosa e, por vezes,

até humilhante, pessoas com deficiência visual ou auditiva serem obrigadas a *C
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solicitar  ajuda  de  terceiros,  na  maior  parte  das  vezes  uma  pessoa

desconhecida, para não perder a chamada da senha de atendimento.

Essa  situação  vexatória  ocorre,  indiscriminadamente,  em

estabelecimentos  públicos  e  privados.  Espaços  onde  todos,  incluindo  as

pessoas  com  deficiência,  utilizam-se  para  honrar  seus  compromissos  e

deveres.

É  nesse  sentido  que  adotamos  na  presente  proposição  o

conceito de  Tecnologia Assistiva, que, de acordo com o Comitê de Ajudas

Técnicas da Secretária de Direitos Humanos da Presidência da República:

“é uma área do conhecimento, de característica interdisciplinar, que

engloba  produtos,  recursos,  metodologias,  estratégias,  práticas  e  serviços  que

objetivam  promover  a  funcionalidade,  relacionada  à  atividade  e  participação,  de

pessoas  com  deficiência,  incapacidades  ou  mobilidade  reduzida,  visando  sua

autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social.” (CORDE/SEDH/PR,

2007).

Desse  modo,  acreditamos  que  o  estabelecimento  objetivo

dessa obrigação em um dispositivo legal é um caminho para a implementação

de medidas mínimas que propiciem a inclusão e a garantia dos direitos desse

grupo social nas atividades cotidianas.

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GUSTAVO FRUET
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 

estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua 

autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida.  

 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser renovado 

em cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de:  

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de 

crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva;  

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia 

assistiva, especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e sanitários;  

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de tecnologia 

assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com 

institutos de pesquisa oficiais;  

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de 

tecnologia assistiva;  

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia 

assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos governamentais.  

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 

constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 

anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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